
PROJETO DE LEI N.º 1.937-A, DE 1996 
(Do Senado Federal) 

PLS nº 264/1995 
 
Altera a redação da alínea "e" do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui 
o Código Brasileiro de Telecomunicações, e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação (relator: DEP. 
JOÃO ALMEIDA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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